
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – LEI 9.514/97 Nº 040/2025
MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO

João Vitor Martins Ferreira, Leiloeiro Público Oficial inscrito na JUCEPAR matrícula 21/331-L, 
residente e domiciliado na Cidade de Londrina, PR, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária 
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Avenida Higienópolis, n° 2.400, na Cidade de Londrina, PR, CEP. 86050-000, inscrita no CNPJ 
sob o n° 77.441.400/0001-67, realizará através de Leilão Extrajudicial, a venda do bem imóvel 
abaixo discriminado, de propriedade dos Comitentes-Vendedores:

LOTE 162 – Lote n° 17 (dezessete), da quadra n° 34 (trinta e quatro), situado no loteamento 
denominado Jardim Ipê, perímetro urbano desta cidade, com a área de 696,00 (seiscentos e noventa 
e seis) metros quadrados. CONFRONTAÇÕES:- Com 12,00 (doze) metros de frente para a Rua n° 
05 (cinco); lateralmente com 58,00 (cinquenta e oito) metros de um lado confronta com o lote n° 16 
(dezesseis), de outro lado em igual medida confronta com o lote n° 18 (dezoito), finalmente pelos 
fundos na distância de 12,00 (doze) metros confronta com o lote n° 05 (cinco), todos da mesma 
quadra. Objeto da matrícula nº 13.841 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí, PR.” 
1ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 631.000,00 (seiscentos e trinta e um mil reais). 2ª PRAÇA: Lance 
mínimo de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais). Condições de pagamento: À vista. 
Obs.: Imóvel ocupado por terceiros.

DATA/HORÁRIO/LOCAL:
   1ª Praça: Início dia 04.08.2025 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 04.08.2025.
2ª Praça: Início dia 05.08.2025 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 05.08.2025.
O leilão será realizado exclusivamente na forma eletrônico através do Portal                 

www.agilizaleiloes.com.br. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os 
interessados deverão acessar previamente o portal eletrônico e fazer o seu cadastro, de forma 
inteiramente gratuita.

Consulte o Edital completo no site www.agilizaleiloes.com.br
Informações (43) 3878-7000

Rua Edwy Taques de Araújo, 1.300 – Vivendas do Arvoredo – Londrina – PR
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de SÃO CARLOS DO IVAÍ, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Aquisição de materiais de limpeza, higiene, acondicionamento e afins; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1263422,79; 
MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 66/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: 
aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 06/08/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. SÃO CARLOS DO IVAÍ, 24 de julho de 2025 Lucinete Cristina de Souza Elvira – Secretário de 
Administração e Finanças 

  

  
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra - IAT a Autorização Florestal 2041.4.2025.65384 do seguinte empreendimento: 
SES – ETE Água Quente; Endereço: área Destacada do Lote nº 26 da Gleba 23- Colônia 
Paranavaí; Município: Santa Cruz do Monte Castelo / PR. Validade: 16/06/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2025. Processo Administrativo 092.2025. 

Contratação de empresa para a execução do Projeto de Educação em Saúde Ambiental, com 
fornecimento de serviços e materiais, voltado à população residente nas áreas rurais, visando à 
promoção e proteção da saúde, à sustentabilidade das ações e serviços de saneamento e de 
saúde ambiental no Município de Itaúna do Sul/PR, conforme Plano de Trabalho aprovado.   Dia 
e horário: 08/08/2025 às 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET 
(www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
Itaúna do Sul-PR, 24 de julho de 2025.  GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Decreto nº 167/2025 
 
Desvincula servidora pública municipal por 
motivo de falecimento.  
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica desvinculada do quadro de pessoal do Poder Executivo 
Municipal a partir da data de 17/07/2025 a servidora pública municipal 
Magda Sueli Ribeiro, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem 40h, matrícula nº 5339/2, nomeada em data de 
18/01/2005, através do Decreto nº 016/2005, em virtude de seu 
falecimento ocorrido em data de 17/07/2025, conforme certidão de óbito 
matrícula nº 08497001552025400011299000313421. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a data de 17/07/2025. 

 
Alto Paraná-PR, 22 de julho de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 78/2024

Processo Administrativo: 161/2024

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 78/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
912 - CLINICA MEDICA DR FELLIPE MAGALHAES LTDA - PROCESSO DIGITAL: 2686/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
23 ATENDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA SERVIÇO 1 R$284.400,00 R$284.400,00
24 ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS

COMPLEMENTARES
SERVIÇO 1 R$1.528.320,00 R$1.528.320,00

Total do Fornecedor: R$1.812.720,00

Dos recursos orçamentários:

0010.0302.2009.2026 - ATENDIMENTOS EMUROLOGIA
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios Públicos.

284.400,00

Total Funcional 284.400,00

0010.0302.2009.2027 - ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS COMPLEMENTARES.
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios Públicos.

1.560.720,00

Funcional 1.560.720,00

DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 23 de julho de 2025.
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

 

DECRETO Nº 5.832/2025 
 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal da Cidade, no âmbito do 
Município São João do Caiuá - PR, para o 
biênio 2025/2027, e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, 
 
CONSIDERANDO a importância de promover o desenvolvimento da cidade; 
 
CONSIDERANDO a lei municipal 2.184/2014 que institui o Conselho Municipal da Cidade; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal da Cidade, órgão colegiado de caráter 
consultivo, propositivo e deliberativo. 
 
Art. 2º - MEMBROS DO CONSELHO: 
 
I- 05 (cinco) representantes da Prefeitura de São João do Caiuá, assim distribuídos em:  
- Representantes do Departamento de Viação, Obras e Urbanismo:  
Titular: Marco Antonio da Silva  
Suplente: Alexandro Martins Ramos  
 
Representante do Departamento de Administração e Finanças:  
Titular: Alexandre Martins Belato 
Suplente: Osmarina Batista da Silva Souza  
 
Representante do Departamento de Saúde ou Fomento Agrícola:  
Titular: Jaiane de Jesus de Souza 
Suplente: Diego Maikon do Nascimento 
 
Representantes do Departamento de Meio Ambiente ou Indústria Comercio:  
Titular: João Vitor Fonseca Fumagalli  
Suplente: José Santiago   
 
Representante do Departamento de Educação ou Departamento de Assistência Social:  
Titular: Alice Mara de Oliveira Silva 
Suplente: Juliana Flor Benvindo Vitturi  
 
II -05 (cinco) representantes da sociedade civil, assim distribuídos:  
 
Representantes da EMATER ou Associações sociais:  
Titular: Luzia Moreira da Silva 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

 

DECRETO Nº 5.832/2025 
 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal da Cidade, no âmbito do 
Município São João do Caiuá - PR, para o 
biênio 2025/2027, e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, 
 
CONSIDERANDO a importância de promover o desenvolvimento da cidade; 
 
CONSIDERANDO a lei municipal 2.184/2014 que institui o Conselho Municipal da Cidade; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal da Cidade, órgão colegiado de caráter 
consultivo, propositivo e deliberativo. 
 
Art. 2º - MEMBROS DO CONSELHO: 
 
I- 05 (cinco) representantes da Prefeitura de São João do Caiuá, assim distribuídos em:  
- Representantes do Departamento de Viação, Obras e Urbanismo:  
Titular: Marco Antonio da Silva  
Suplente: Alexandro Martins Ramos  
 
Representante do Departamento de Administração e Finanças:  
Titular: Alexandre Martins Belato 
Suplente: Osmarina Batista da Silva Souza  
 
Representante do Departamento de Saúde ou Fomento Agrícola:  
Titular: Jaiane de Jesus de Souza 
Suplente: Diego Maikon do Nascimento 
 
Representantes do Departamento de Meio Ambiente ou Indústria Comercio:  
Titular: João Vitor Fonseca Fumagalli  
Suplente: José Santiago   
 
Representante do Departamento de Educação ou Departamento de Assistência Social:  
Titular: Alice Mara de Oliveira Silva 
Suplente: Juliana Flor Benvindo Vitturi  
 
II -05 (cinco) representantes da sociedade civil, assim distribuídos:  
 
Representantes da EMATER ou Associações sociais:  
Titular: Luzia Moreira da Silva 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

 

Suplente: Tânia Aparecida Zanueli Arneiro 
 
– Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais ou Sindicato Rural Patronal:  
Titular: Margarete Moreira da Silva  
Suplente: Mauricio Vituri  
 
- Representantes da Associação Comunitário União ou da Associação de Pequenos Produtores:  
Titular: Terezinha Maria de Souza  
Suplente: Renato Rodrigues Peixoto  
 
Representantes de instituições escolares:  
Titular: Águeda Gorete Barbão Negrine  
Suplente: Leila Gisela Santos Silva 
 
– Representantes da Câmara Municipal:  
Titular: Guilherme Arcanjo Cardoso  
Suplente: Josué Barbosa de Andrade 
 
 
Art. 3º - O exercício da função de conselheiro é considerado de relevante interesse público e não será 
remunerado. 
 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando disposições em contrario. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR em 24 de Julho de 2025. 
 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito do Município de São João do Caiuá – Pr 
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REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTINA 
DO PARANÁ 2025 

Tema central: Planejar a saúde com participação popular: desafios e compromissos no 
SUS municipal 
Eixos temáticos:  
1 Participação social na construção das políticas de saúde  
2 Regionalização e organização da rede de atenção à saúde  
3 Financiamento e sustentabilidade do SUS no âmbito municipal  
4 Valorização do trabalho e gestão do cuidado em saúde  
5 Informação, planejamento e avaliação para a gestão municipal 
CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art 1 A Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná 2025 doravante 
denominada Conferência tem caráter deliberativo no âmbito municipal e constitui etapa 
preparatória às instâncias regionais e estadual conforme legislação do Sistema Único de 
Saúde e diretrizes do Conselho Municipal de Saúde CMS. 
Art 2 A Conferência será convocada por ato do Poder Executivo Municipal ouvido o 
Conselho Municipal de Saúde e organizada pela Secretaria Municipal de Saúde em 
articulação com o CMS. 
Art 3 A Conferência terá como finalidade avaliar a situação de saúde local propor 
diretrizes para o Plano Municipal de Saúde e demais instrumentos de planejamento 
pactuado do SUS no município considerando o tema central e os eixos temáticos 
definidos neste Regimento. 
Art 4 A Conferência ocorrerá no dia 25 de julho de 2025 no Espaço Saúde da Unidade 
Básica de Saúde com início previsto às 09h e término às 12h podendo ser estendida a 
critério da Mesa Diretora e do Plenário. 
Art 5 A língua oficial dos trabalhos será o português. 
CAPÍTULO II OBJETIVOS 
Art 6 São objetivos gerais da Conferência:  
I avaliar a situação de saúde do município a organização dos serviços e o desempenho 
da gestão do SUS municipal  
II definir prioridades e recomendações para o ciclo de planejamento da saúde incluindo 
Plano Municipal de Saúde Programações Anuais Relatórios de Gestão e instrumentos 
correlatos  
III fortalecer o controle social e a participação popular nos processos de formulação de 
políticas públicas de saúde  
IV eleger delegados para a etapa subsequente quando aplicável observados os critérios 
de representatividade e paridade previstos neste Regimento. 
Art 7 São objetivos específicos:  
I debater o tema central e seus eixos propondo ações estratégias metas e indicadores  
II identificar desigualdades de acesso e barreiras territoriais assistenciais culturais e 
administrativas  
III discutir financiamento infraestrutura e recursos humanos para a Atenção Primária e 
Rede de Atenção à Saúde  
IV propor medidas para aprimorar a qualidade do cuidado a humanização e a segurança 
do paciente  
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V qualificar o uso dos sistemas de informação e dos dados em saúde para planejamento 
participativo e avaliação de resultados. 
CAPÍTULO III DA ORGANIZAÇÃO 
Art 8 A organização da Conferência caberá à Comissão Organizadora instituída por 
deliberação do Conselho Municipal de Saúde e formalizada por ato do Secretário 
Municipal de Saúde. 
Art 9 Compete à Comissão Organizadora:  
I elaborar o plano de trabalho da Conferência  
II propor e submeter ao CMS o presente Regimento Interno  
III definir programação metodologia logística infraestrutura materiais e equipe de apoio  
IV coordenar o processo de inscrição e credenciamento dos participantes  
V consolidar os relatórios dos grupos de trabalho e do plenário final  
VI encaminhar as deliberações ao Conselho Municipal de Saúde para homologação e 
incorporação aos instrumentos de gestão. 
Art 10 A Comissão Organizadora será composta por representantes paritários dos 
segmentos Usuários Trabalhadores e Gestores Prestadores conforme composição do 
CMS podendo convidar apoiadores técnicos. 
CAPÍTULO IV DOS PARTICIPANTES 
Art 11 Participarão da Conferência os seguintes segmentos:  
I Usuários do SUS residentes ou vinculados ao município  
II Trabalhadores da saúde de serviços públicos conveniados ou contratados  
III Gestores e Prestadores de serviços de saúde públicos filantrópicos ou privados 
contratualizados com o SUS. 
Art 12 A participação observará o princípio da paridade definido na Lei nº 8.142/1990 para 
os conselhos de saúde devendo orientar a distribuição das vagas da Conferência no 
mínimo 50 por cento para Usuários e 50 por cento distribuídos entre Trabalhadores e 
Gestores Prestadores em proporções definidas pela Comissão Organizadora e aprovadas 
pelo CMS. 
Art 13 Poderão inscrever-se ainda: Observadores, estudantes, lideranças comunitárias 
representantes de movimentos sociais e demais interessados sem direito a voto salvo 
quando credenciados como delegados. 
Art 14 Convidados especiais autoridades palestrantes e apoiadores técnicos terão voz 
quando autorizados pela Mesa sem direito a voto salvo se delegados. 
CAPÍTULO V DO CREDENCIAMENTO 
Art 15 O credenciamento dos participantes ocorrerá presencialmente. 
Art 16 Somente os participantes credenciados como Delegados poderão votar nas 
deliberações e na eleição de delegados para etapas subsequentes. 
CAPÍTULO VI DOS DELEGADOS 
Art 17 Serão considerados Delegados aqueles participantes credenciados com direito a 
voz e voto representando seus respectivos segmentos conforme quotas definidas pela 
Comissão Organizadora e aprovadas pelo CMS. 
Art 18 A distribuição das vagas de Delegados deverá observar a paridade prevista no Art 
12. Recomenda-se a seguinte proporção mínima de referência exemplificativa sujeita à 
deliberação do CMS: 50 por cento Usuários; 25 por cento Trabalhadores da Saúde; 25 
por cento Gestores e Prestadores. 
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Art 19 Os Delegados serão indicados pelos seguintes critérios:  
I Usuários por entidades comunitárias movimentos sociais associações de pacientes 
conselhos locais ou inscrição individual validada pelo CMS  
II Trabalhadores por indicação de serviços unidades ou entidades representativas  
III Gestores Prestadores por indicação da Secretaria Municipal de Saúde e de serviços 
conveniados ou contratualizados. 
Art 20 O número total de Delegados será definido pela Comissão Organizadora 
considerando a capacidade do local e a necessidade de assegurar representatividade 
territorial das áreas urbana e rural. 
CAPÍTULO VII DA MESA DIRETORA E DA COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS 
Art 21 A Mesa Diretora da Conferência será composta por Presidente, Vice Presidente e 
Secretário de Mesa podendo incluir suplentes. O Presidente da Conferência será o 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde ou pessoa por ele indicada. O Vice 
Presidente será indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. O Secretário de Mesa será 
designado entre os membros da Comissão Organizadora. 
Art 22 Compete à Mesa Diretora:  
I conduzir a sessão de abertura e o plenário  
II garantir o cumprimento deste Regimento  
III organizar os tempos de fala e ordem das intervenções  
IV encaminhar as votações e proclamar resultados  
V resolver questões de ordem ad referendum do Plenário. 
Art 23 Cada eixo temático terá coordenação e relatoria designadas pela Comissão 
Organizadora que serão responsáveis por conduzir os debates nos grupos de trabalho 
registrar propostas e sistematizar o relatório do eixo. 
CAPÍTULO VIII DA PROGRAMAÇÃO BÁSICA 
Art 24 A Conferência compreenderá no mínimo as seguintes atividades:  
I Credenciamento e acolhimento  
II Sessão de abertura institucional  
III Apresentação da situação de saúde do município  
IV Exposição do tema central e dos eixos temáticos  
V Trabalho em grupos por eixo temático  
VI Plenária final para apreciação e votação das propostas  
VII Eleição de delegados para etapa subsequente quando aplicável  
VIII Encerramento. 
Art 25 A programação detalhada com horários palestrantes e intervalos constará em 
anexo a este Regimento após aprovação da Comissão Organizadora. 
CAPÍTULO IX DA METODOLOGIA DOS GRUPOS DE TRABALHO 
Art 26 Os participantes serão distribuídos entre os eixos temáticos priorizando equilíbrio 
entre segmentos. 
Art 27 Cada grupo discutirá problemas avanços propostas de ação metas responsáveis 
prazos e possíveis indicadores vinculados ao eixo. 
Art 28 Ao final dos debates cada grupo apresentará no pelo menos duas propostas 
priorizadas classificadas em curto médio ou longo prazo quando pertinente. 
Art 29 As propostas aprovadas nos grupos serão encaminhadas à sistematização e 
posteriormente à plenária final para debate e deliberação. 
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CAPÍTULO X DA PLENÁRIA FINAL E DO PROCESSO DE VOTAÇÃO 
Art 30 Participam da plenária final todos os credenciados, porém apenas Delegados têm 
direito a voto. 
Art 31 A Mesa procederá à leitura das propostas por eixo. Após leitura abre-se lista de 
inscrição para manifestações de defesa ajustes ou destaques. 
Art 32 As propostas serão votadas por maioria simples dos Delegados presentes exceto 
nos casos previstos no Art 34. 
Art 33 Destaques poderão suprimir alterar ou acrescentar texto às propostas de grupo. O 
destaque será aprovado por maioria simples. 
Art 34 Propostas que impliquem impacto financeiro relevante criação de serviço novo ou 
alteração estrutural na rede municipal poderão ser submetidas a votação qualificada 
maioria absoluta dos Delegados presentes conforme decisão da Mesa. 
Art 35 Cada Delegado tem direito a um voto. Não será admitido voto por procuração. 
CAPÍTULO XI DA ELEIÇÃO DE DELEGADOS PARA ETAPAS SUBSEQUENTES 
Art 36 Quando houver Conferência Regional ou Estadual subsequente serão eleitos 
Delegados e suplentes observada a paridade dos segmentos e as vagas atribuídas ao 
município pela 14ª Regional de Saúde. 
Art 37 Os critérios de eleição serão definidos pela Mesa e informados previamente ao 
início da votação podendo ser por chapas segmentadas ou votação nominal por 
segmento. 
Art 38 A inscrição de candidaturas ocorrerá até o momento imediatamente anterior ao 
início da votação conforme chamado da Mesa. 
CAPÍTULO XII DO RELATÓRIO FINAL 
Art 39 O Relatório Final da Conferência conterá:  
I identificação do evento data local número de participantes por segmento  
II síntese dos debates do tema central e de cada eixo  
III quadro das propostas aprovadas com indicação de prioridade e prazo sugerido  
IV moções aprovadas se houver  
V relação dos Delegados eleitos para etapas posteriores. 
Art 40 O Relatório Final será elaborado pela Comissão Organizadora com apoio dos 
relatores dos eixos e apreciado pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião posterior 
para homologação e incorporação ao Planejamento Municipal de Saúde. 
CAPÍTULO XIII DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS E DE APOIO 
Art 41 As despesas com organização infraestrutura material de apoio alimentação 
transporte e divulgação da Conferência correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Saúde e de eventuais parcerias autorizadas. 
Art 42 Poderão ser utilizados recursos de programas estaduais ou federais destinados ao 
fortalecimento da participação social e do planejamento em saúde desde que permitidos 
pelas normas vigentes. 
CAPÍTULO XIV DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art 43 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Mesa Diretora ouvido o 
Plenário e subsidiariamente pelo Conselho Municipal de Saúde. 
Art 44 Este Regimento entra em vigor após aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde 
e publicação resumida no meio oficial do Município. 
Fim do Regimento. 
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PROCESSO Nº 61/2025
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROCESSO ELEITORAL
PARA ESCOLHA DE DIRETORES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
Com valor global de R$ 32.680,00 (Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta Reais), em favor da Empresa
Santa Memoria Educacional Ltda Me - CNPJ: 17.838.680/0001-10. Em conformidade com o Art. 74 da
Lei 14.133/2021, inciso III, alínea f.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Julho de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PROCESSO Nº 61/2025
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROCESSO ELEITORAL
PARA ESCOLHA DE DIRETORES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
Com valor global de R$ 32.680,00 (Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta Reais), em favor da Empresa
Santa Memoria Educacional Ltda Me - CNPJ: 17.838.680/0001-10. Em conformidade com o Art. 74 da
Lei 14.133/2021, inciso III, alínea f.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Julho de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025
LICITAÇÃO Nº 40/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 15/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MEDVERSUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA –
CNPJ 57.394.275/0001-74
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 3.058,60(Três Mil e Cinqüenta e Oito Reais e Sessenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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REGULAMENTO GERAL 
 

Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná – 2025 
Tema: Planejar a saúde com participação popular: desafios e compromissos no SUS 
municipal 
Data: 25 de julho de 2025 
Horário: 9h às 12h 
Local: Espaço Saúde – Unidade Básica de Saúde 
Rua Vereador Mário Miolli, 243 – Planaltina do Paraná – PR 
  
CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS 
 
Art. 1º A Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná é uma instância 
colegiada, convocada pelo Conselho Municipal de Saúde em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde, e tem por objetivo geral avaliar a situação da saúde no município e 
propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), com foco na participação popular. 
 
Art. 2º São objetivos específicos da conferência: 
I – Promover o debate entre gestores, trabalhadores da saúde, usuários e sociedade civil 
sobre os desafios e compromissos do SUS municipal; 
II – Identificar necessidades e prioridades locais em saúde para subsidiar o Plano 
Municipal de Saúde e os demais instrumentos de planejamento; 
III – Fortalecer o controle social e os espaços democráticos de deliberação em saúde; 
IV – Sistematizar propostas para a melhoria da Atenção Primária à Saúde e da rede de 
serviços municipais. 
 
CAPÍTULO II – DA REALIZAÇÃO 
 
Art. 3º A Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 25 de julho de 2025, das 
9h às 12h, no Espaço Saúde da Unidade Básica de Saúde, localizado à Rua Vereador 
Mário Miolli, nº 243. 
 
Art. 4º A conferência será organizada por uma Comissão Organizadora designada pelo 
Conselho Municipal de Saúde, composta por representantes de usuários, trabalhadores 
da saúde, gestores e membros da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CAPÍTULO III – DA TEMÁTICA E ESTRUTURA 
 
Art. 5º O tema central da conferência será: 
“Planejar a saúde com participação popular: desafios e compromissos no SUS municipal”. 
 
Art. 6º A conferência será estruturada em cinco eixos temáticos: 
I – Participação Social na Construção das Políticas de Saúde 
II – Regionalização e Organização da Rede de Atenção à Saúde 
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III – Financiamento e Sustentabilidade do SUS no Âmbito Municipal 
IV – Valorização do Trabalho e Gestão do Cuidado em Saúde 
V – Informação, Planejamento e Avaliação para a Gestão Municipal 
 
CAPÍTULO IV – DOS PARTICIPANTES 
 
Art. 7º Participarão da conferência: 
I – Delegados(as): com direito a voz e voto, distribuídos conforme paridade estabelecida 
(50% usuários, 25% trabalhadores, 25% gestores/prestadores); 
II – Convidados(as): autoridades e representantes de instituições, com direito a voz; 
III – Observadores(as): participantes sem direito a voz ou voto. 
 
Art. 8º A escolha dos delegados será realizada por meio de indicação das instituições 
representativas, reuniões comunitárias ou reuniões do Conselho Municipal de Saúde, 
observando a paridade e a representação social. 
 
CAPÍTULO V – DA PROGRAMAÇÃO 
 
Art. 9º A programação da conferência compreenderá: 
I – Abertura oficial com composição de mesa e fala das autoridades; 
II – Palestra magna com especialista convidado, abordando o tema central; 
III – Formação de grupos de trabalho organizados por eixos temáticos; 
IV – Discussão e sistematização de propostas em cada grupo; 
V – Plenária final para leitura, debate e aprovação das propostas; 
VI – Encerramento com encaminhamentos e agradecimentos. 
 
CAPÍTULO VI – DAS PROPOSTAS 
 
Art. 10. Cada grupo de trabalho poderá apresentar até três propostas por eixo, 
considerando a realidade local e os desafios enfrentados pelo SUS municipal. 
 
Art. 11. As propostas serão lidas e validadas em plenária final e farão parte do relatório 
final da conferência, que será aprovado e homologado pelo Conselho Municipal de 
Saúde. 
 
CAPÍTULO VII – DO RELATÓRIO FINAL 
 
Art. 12. O relatório final da conferência conterá: 
I – Introdução com contextualização do processo; 
II – Descrição da metodologia adotada; 
III – Propostas por eixo temático aprovadas na plenária; 
IV – Lista de presença e participantes; 
V – Encaminhamentos deliberados. 
 

PLANALTINA DO PARANÁ 
Prefeitura Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. Verª Noemi Terezinha Sbeghen, 118  –  Centro –  CEP 87860-000 – Planaltina do Paraná-PR – Fone (44) 3435-1502 Fax 3435-1157 

 
 

Art. 13. O relatório será encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde e ao Conselho 
Municipal de Saúde, para subsidiar o planejamento municipal de saúde e integrar o Plano 
Municipal de Saúde vigente. 
 
CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 14. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora. 
 
Art. 15. Este regulamento entra em vigor após sua leitura e aprovação pela plenária de 
abertura da Conferência Municipal de Saúde. 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1453/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

EXCLUSIVO MPE’s PARAÍSO DO NORTE   
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se 
dará no dia 15/08/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, CONFORME PORTARIA MDS 1040/2024 E TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO ÓRGÃO REQUERENTE DESTE EDITAL. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 
por servidor da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração – Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, 
nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 24 de julho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025
LICITAÇÃO Nº 14/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 6/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ 51.659.136/0001-49
OBJETO: Aquisição de de implementos agrícolas, através do Convênio/MAPA n°
942274/2023, e para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.
VALOR GLOBAL: R$ 19.899,99(Dezenove Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais e
Noventa e Nove Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

- 1 -- 1 -

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2025
LICITAÇÃO Nº 50/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 21/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA – CNPJ
37.090.234/0001-87
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS EM ATENDIMENTO
AS DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 14.235,00(Quatorze Mil, Duzentos e Trinta e Cinco Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Data da emissão: 24/07/2025 10:07:12 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Data: 24/07/2025 10:07:12 Página: 1 de 2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2025 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 30.899.739,23

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 400.000,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 333.384,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 30.166.355,23

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 955.794,06 3,17

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.809.981,31 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.719.482,24 5,70

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.628.983,18 5,40

DESPESA COM PESSOAL

Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024 Janeiro/2025 Fevereiro/2025 Março/2025 Abril/2025 Maio/2025 Junho/2025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 79.361,17 79.361,17 80.483,90 80.483,90 80.483,90 98.372,62 955.794,06

  Pessoal ativo 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 79.361,17 79.361,17 80.483,90 80.483,90 80.483,90 98.372,62 955.794,06

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

66.600,37 69.013,55 62.618,41 62.889,96 62.889,97 95.673,21 70.231,13 70.231,13 71.224,70 71.224,70 71.224,70 87.695,39 861.517,22

    Obrigações Patronais 5.994,02 6.001,53 5.635,65 5.660,08 5.660,08 8.610,57 9.130,04 9.130,04 9.259,20 9.259,20 9.259,20 10.677,23 94.276,84

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

  Agentes Comunitários de Saúde e de Combate
às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art.
198, §11)

  Parcela dedutível referente ao piso salarial do
enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de
enfermagem e parteira (ADCT, art. 38, § 2º)

  Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 79.361,17 79.361,17 80.483,90 80.483,90 80.483,90 98.372,62 955.794,06

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de julho de 2025

Data da emissão: 24/07/2025 10:07:12 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Data: 24/07/2025 10:07:12 Página: 2 de 2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2025 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

RENATA RODRIGUES BORBA
PRESIDENTE DA CAMARA

CICERO JOSE DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O

MARIA ROZELI LIMA
CONTROLADORA INTERNA

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025-PML 

PROCESSO Nº. 122/2025-PML 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE 
REDE DE BAIXA TENSÃO E MÉDIA TENSÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS, COM 
APROVAÇÃO JUNTO A CONCESSIONÁRIA COPEL PARA ATENDER UM PARQUE INDÚSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE LOANDA. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, memoriais e demais documentos. 
ABERTURA: às 09:00 do dia 14 de agosto de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1 .285.124,54 (um milhão duzentos e oitenta e cinco mil, cento e 
vinte e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 24 de julho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2025-PML 

PROCESSO Nº. 120/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de borracharia em geral, objetivando a manutenção da frota de 
Município, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbano, Meio Ambiente, 
Finanças e Administração, Industria e Comercio, Agricultura, Planejamento, Esporte, Lazer e Turismo, 
Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Políticas Públicas para Mulheres, Saúde e Habitação do 
Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 14 de agosto de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 521.353,92 (quinhentos e vinte e um mil, trezentos e cinquenta e 
três reais e noventa e dois centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 24 de julho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº. 017/2025- PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.124/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 017/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, inciso II, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Contratação de empresa promotora de eventos para a realização do show da dupla Zezé 
Di Camargo e Luciano na EXPOLOANDA 2025, em comemoração ao 70º aniversário de 
Emancipação Político-Administrativa do Município de Loanda-PR, a ser realizada no Parque de 
Exposição Prefeito Dr. Assiz Pinheiro, no dia 27 de novembro de 2025, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, do Município de Loanda – PR. 
 
Empresa Contratada: Live Talentos Agenciamento, Produção e Publicidade Ltda 
 
Valor Total : O valor total para a realização do show é de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta 

mil reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
15.002.23.608.0008.2.127. - Realização De Exposições E Feiras Agropecuárias 
3.3.90.39      -        Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 000  
Código Reduzido: 1552 
 
Prazo de Execução: A apresentação será realizada no dia 27 de novembro de 2025. 
.   

Loanda-PR, 24 de julho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTA	MÔNICA	
Estado do Paraná 

CNPJ 95.641.916/0001-37 
  Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 - CEP 87.915-000 

Fone/Fax (0**44) 3455-1107 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ, sob a égide da Lei Federal n.º 
14.133/21, Leis Complementares 123/2006, 147/2014, Lei Municipal nº 002/2017, torna 
pública a ABERTURA da licitação modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, NO MODO DE DISPUTA ABERTO, a 
presente licitação possui itens EXCLUSIVOS à participação de MICROEMPRESAS – ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – 
MEI. Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada de engenharia e/ou 
arquitetura para a elaboração e execução de projetos, relacionados à construção, ampliação, 
reforma e adequação de equipamentos e infraestrutura pública. Subordinado às condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Até às 08h00m do dia 12/08/2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h00m às 08h15m do dia 12/08/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
08h15m do dia 12/08/2025. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, “Acesso 
Identificado”. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados e podem ser 
adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 17h00mim, na 
Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Setor de Licitação, sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 
588, centro, bem como através do sitio eletrônico na internet www.santamonica.pr.gov.br, e 
ainda junto à plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br.  
Demais informações poderão ser obtidas através do Fone (44) 3455-1107. 
 
Santa Mônica-PR, em 24 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:0606
0403905

Assinado de forma digital por LUAN 
GUSTAVO FRAZATTO:06060403905 
DN: c=BR, ou=Presencial, 
ou=44176499000168, ou=AC SyngularID 
Multipla, o=ICP-Brasil, cn=LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:06060403905 
Dados: 2025.07.24 15:29:19 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 68/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PROJETOR MULTIMÍDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 23 de julho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  23 Outubro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 24 de julho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : MANTRA ATACADO LTDA

 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e sete reais)R$26.997,00

Recurso: 05.003.12.361.0007.1286.4.4.90.52.00 - 97

05.003.12.361.0007.1287.4.4.90.52.00 - 98

05.003.12.361.0007.1304.4.4.90.52.00 - 103

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de NOVA LONDRINA, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Locação de licença de uso de software de gestão financeira e serviços correlatos; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 74.640,00; MODALIDADE: pregão eletrônico n°071/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 11/08/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. NOVA 
LONDRINA, 24 de julho de 2025 - LEANDRO MUCCI - SECRETARIA DE FAZENDA. 
 

Edição - 19.832PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, sexta-feira, 25 de julho de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma de REGISTRO DE PREÇOS POR 
UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR 
IGUAL PERÍODO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE 
ENSAIOS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
TAMBOARA-PR; com abertura da disputa às 09h00min do dia 08/08/2025. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 24 de julho de 2025. 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 

Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

Resolução nº.04/2025 
SÚMULA: Dispõe sobre a Inscrição do 
Centro de Integração Empresa-Escola / 
Programa de Socioaprendizagem – 
modalidade EAD. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.499/2000, de 
11/01/2000, e considerando a plenária realizada na data de 24/07/2025; e 
Considerando a Lei nº8.069 de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, art. 90, que dispõe sobre as entidades de atendimento e dá outras 
providências. 
Considerando a Resolução nº 164 de 09 de Abril de 2014, do CONANDA que 
dispõe sobre o registro e fiscalização das entidades sem fins lucrativos e 
inscrição dos programas não governamentais e governamentais que tenham por 
objetivo a assistência ao adolescente e a educação profissional e dá outras 
providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar Registro da Entidade CIEE-Centro de Integração Empresa-
Escola – Unidade de Paranavaí, com a Inscrição do Programa de 
Socioaprendizagem – modalidade EAD.  
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 24 de julho de 2025. 
 

Maria Rita de Souza 
Presidente do CMDCA 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2025
LICITAÇÃO Nº 50/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 21/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: tiago christiano di jorge santos me – CNPJ 11.138.213/0001-09
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS EM ATENDIMENTO
AS DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 127.782,60(Cento e Vinte e Sete Mil, Setecentos e Oitenta e Dois
Reais e Sessenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Marca:

Marca:

José Nilton Marques Rodrigues

690,00
GAROTO

Total do Fornecedor: 2.760,00

Total Geral: 2.760,00

Alto Paraná, 24/07/2025

SAFIRA
2 Água Mineral Natural Tipo: Com Gás , Embalagem: Retornável 600,000 UNID 1,15

1 Água Mineral Natural. Tipo: Sem Gás , Material Embalagem:
Plástico , Tipo Embalagem: Descartável

1.800,000 UNID 1,15 2.070,00

Fornecedor: SERV-FEST AMERICA LTDA

Item Especificação Qtd. Valor Unitário Valor Total

c) Modalidade: Dispensa de licitação
d) Data de Homologação: 24/07/2025
e) Objeto da Licitação: Aquisição de água mineral para Câmara Municipal de Alto Paraná.

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo: 12/2025
b) Nr. Licitação: 2/2025 - DL

E-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br  Site: http://www.cmaltoparana.pr.gov.br
   Processo Adm.: 12/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Página: 1 / 1
ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL ALTO PARANA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Praça Rui Barbosa, 213 - Centro - Alto Paraná Nr.:   2/2025CEP: 87750-031 CNPJ: 01.523.145/0001-30 Telefone: (44) 3447-1298

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: G GONÇALVES DE OLIVEIRA LTDA (CNPJ: 52.344.107/0001-50) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUCK COM OPERADOR QUALIFICADO, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ALTO 
PARANÁ-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 

Serviços de caminhão munck, 
com operador qualificado para 
realizar atividades de 
levantamento de peso e 
auxílio no corte de árvores, 
atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. O caminhão deverá 
estar em perfeitas condições 
de uso e segurança, com 
capacidade de no mínimo 6 
toneladas e alcance do 
guindaste de no mínimo 6 
metros. Os serviços serão 
prestados conforme a 
necessidade e solicitação da 
secretaria, nos locais e 
horários definidos pela 
prefeitura. O valor unitário da 
hora de serviço inclui todos os 
custos operacionais do 
veículo (combustível, 
lubrificantes, pneus, 
manutenção, etc.) e os 
encargos do operador. 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

G 
GONÇALVES 
DE OLIVEIRA 

HORAS 1.440 R$ 259,90 R$ 374.256,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 374.256,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 22 de julho de 2025. 

   
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 008/2024, para os cargos que especifica” 

   
 

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 
candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
008/2024, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Roque Batista da Silva, s/n, centro, na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 25/07/2025 até 
o dia 31/07/2025, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  
 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
 
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original 
e/ou fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo:  
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos;  
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento;  
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos;  
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);  
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);  
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP;  
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais;  
11.4.8. Título de Eleitor;  
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município onde reside;  
11.4.10. Atestado Médico Admissional;  
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;  
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);  
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, 
conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC;  
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório;  
11.4.16. Declaração de Bens;  
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo 
em que exercerá sua função;  
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da 
Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) e/ou extrato da 
CTPS DIGITAL;  
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial;  
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                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais junto ao Cartório Distribuidor da Comarca 
onde reside;  
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
CONVOCADOS: 
  

   
CARGO: ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) TOTAL  PCD AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 
21 09 - DIRLENE AGOSTINHO 0 NÃO  SIM CLASSIFICADA 

 
   
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 24 dias do mês de julho de 2025. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: LUCIMARA INACIO (CNPJ: 00.938.859/0001-46) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, CESTAS 
PROTEICAS E KIT DE HIGIENE, DESTINADOS A ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E CALAMIDADE PÚBLICA, NA FORMA PREVISTA NA LEI FEDERAL 
Nº 8.742/1993 E REGULAMENTADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.037/2019, E PELA RESOLUÇÃO Nº 
01/2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ,  
A AQUISIÇÃO DA CESTA PROTEICA ESTÁ PREVISTA AINDA NA LEI FEDERAL Nº 11.346/2006, 
QUE CRIA O SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – SISAN, COM 
VISTAS EM ASSEGURAR O DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 

CESTA BÁSICA - TAMANHO P (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) - As cestas básicas deverão 
vir embaladas (montadas) e conter os seguintes 
itens e respectivas quantidades: 

UNIDADE 450 R$ 84,97 R$ 38.236,50 

1.1 AÇUCAR CRISTAL - Pacote 
com 02 kg. CRISTALMAR PACOTE 1 R$ 6,20 R$ 6,20 

1.2 ARROZ - Branco tipo 1, 
agulhinha - pacote 5 kg MINUETTO PACOTE 1 R$ 16,90 R$ 16,90 

1.3 
ACHOCOLATADO EM PÓ. 
Embalagem de plástico com 
370/400G. 

LA REND PACOTE 1 R$ 3,60 R$ 3,60 

1.4 BOLACHA DOCE - Maisena 
400 gramas. 

PRODASA PACOTE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

1.5 
BOLACHA SALGADA, TIPO 
CREAM CREACKER  400 
GRAMAS. 

PRODASA PACOTE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

1.6 
EXTRATO DE TOMATE – 
Concentrado, embalagem 
tetrapark de 130 g. 

QUERO CAIXA 2 R$ 1,40 R$ 2,80 

1.7 FARINHA DE MANDIOCA 
BRANCA - Embalagem de 01kg 

AMIL PACOTE 1 R$ 3,10 R$ 3,10 

1.8 FAROFA DE MANDIOCA 
TEMPERADA 500g. AMAFIL PACOTE 1 R$ 5,30 R$ 5,30 

1.9 FEIJÃO TIPO 1 - Carioquinha 
(Carioca), embalagem de 1 kg 

CORADINHO PACOTE 1 R$ 5,50 R$ 5,50 

1.10 FUBÁ. Embalagem de 1kg SINHÁ PACOTE 1 R$ 3,10 R$ 3,10 

1.11 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
PACOTE COM 400G. CCGL PACOTE 1 R$ 13,50 R$ 13,50 

1.12 MACARRÃO SEMOLADO 
ESPAGUETE - pcte 1 kg. JÓIA PACOTE 1 R$ 4,40 R$ 4,40 

1.13 
ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL DE SOJA - 
Embalagem pet de 900 ml 

COAMO FRASCO 1 R$ 6,20 R$ 6,20 

1.14 SAL REFINADO IODADO - 
Embalagem de 1kg. SALINAS PACOTE 1 R$ 2,37 R$ 2,37 

1.15 SARDINHA EM LATA COM 
ÓLEO, 125g. NALTIQUE UNIDADE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

2 

CESTA BÁSICA - TAMANHO G (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) - As cestas básicas deverão 
vir embaladas (montadas) e conter os seguintes 
itens e respectivas quantidades: 

UNIDADE 675 R$ 128,97 R$ 87.054,75 

2.1 AÇUCAR CRISTAL – Pacote 
com 5kg. CRISTALMAR PACOTE 1 R$ 15,80 R$ 15,80 

2.2 ARROZ - Branco tipo 1, 
agulhinha pacote 5 kg. MINUETTO PACOTE 2 R$ 16,90 R$ 33,80 

2.3 
ACHOCOLATADO EM PÓ. 
Embalagem de plástico com 
370/400G. 

LA REND PACOTE 1 R$ 3,60 R$ 3,60 

2.4 BOLACHA DOCE - Maisena 
400 gramas. PRODASA PACOTE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

2.5 
BOLACHA SALGADA, TIPO 
CREAM CREACKER  400 
GRAMAS. 

PRODASA PACOTE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

2.6 
EXTRATO DE TOMATE – 
Concentrado, embalagem 
tetrapark de 130 g. 

QUERO CAIXA 3 R$ 1,40 R$ 4,20 

2.7 FARINHA DE MANDIOCA 
BRANCA - Embalagem de 01kg AMIL PACOTE 1 R$ 3,10 R$ 3,10 

2.8 FAROFA DE MANDIOCA 
TEMPERADA 500g. AMAFIL PACOTE 1 R$ 5,30 R$ 5,30 

2.9 
FEIJÃO TIPO 1 - Carioquinha 
(Carioca), novo, embalagem de 
1 kg. 

CORADINHO PACOTE 2 R$ 5,50 R$ 11,00 

2.10 FUBÁ. Embalagem de 1kg SINHÁ PACOTE 1 R$ 3,10 R$ 3,10 

2.11 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
PACOTE COM 400G. CCGL PACOTE 1 R$ 13,50 R$ 13,50 

2.12 MACARRÃO SEMOLADO 
ESPAGUETE - Pacote 1 kg. JÓIA PACOTE 2 R$ 4,40 R$ 8,80 

2.13 
ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL DE SOJA - 
Embalagem pet de 900 ml. 

COAMO FRASCO 2 R$ 6,20 R$ 12,40 

2.14 SAL REFINADO IODADO - 
Embalagem de 1kg SALINAS PACOTE 1 R$ 2,37 R$ 2,37 

2.15 SARDINHA EM LATA COM 
ÓLEO, 125g. NALTIQUE UNIDADE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

3 

CESTA PROTEICA (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) - As cestas básicas deverão 
vir embaladas (montadas) e conter os seguintes 
itens e respectivas quantidades: 

UNIDADE 1.500 R$ 55,97 R$ 83.955,00 

3.1 LEITE UHT – Embalagem 
tetrapak 1 litro. LÍDER CAIXA 3 R$ 4,45 R$ 13,35 

3.2 OVOS DE GALINHA. Bandeja 
com 30 ovos. TAKAURA BANDEJA 1 R$ 17,72 R$ 17,72 

3.3 FRANGO INTEIRO. Peso 
médio 3kg. COROAVES PACOTE 1 R$ 24,90 R$ 24,90 

4 

CESTA BÁSICA - TAMANHO P (COTA 
RESERVADA 25% ME/EPP) - As cestas 
básicas deverão vir embaladas (montadas) e 
conter os seguintes itens e respectivas 
quantidades: 

UNIDADE 150 R$ 84,97 R$ 12.745,50 

4.1 AÇUCAR CRISTAL - Pacote 
com 02 kg. CRISTALMAR PACOTE 1 R$ 6,20 R$ 6,20 

4.2 ARROZ - Branco tipo 1, MINUETTO PACOTE 1 R$ 16,90 R$ 16,90 

agulhinha - pacote 5 kg 

4.3 
ACHOCOLATADO EM PÓ. 
Embalagem de plástico com 
370/400G. 

LA REND PACOTE 1 R$ 3,60 R$ 3,60 

4.4 BOLACHA DOCE - Maisena 
400 gramas. PRODASA PACOTE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

4.5 
BOLACHA SALGADA, TIPO 
CREAM CREACKER  400 
GRAMAS. 

PRODASA PACOTE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

4.6 
EXTRATO DE TOMATE – 
Concentrado, embalagem 
tetrapark de 130 g. 

QUERO CAIXA 2 R$ 1,40 R$ 2,80 

4.7 FARINHA DE MANDIOCA 
BRANCA - Embalagem de 01kg AMIL PACOTE 1 R$ 3,10 R$ 3,10 

4.8 FAROFA DE MANDIOCA 
TEMPERADA 500g. AMAFIL PACOTE 1 R$ 5,30 R$ 5,30 

4.9 FEIJÃO TIPO 1 - Carioquinha 
(Carioca), embalagem de 1 kg CORADINHO PACOTE 1 R$ 5,50 R$ 5,50 

4.10 FUBÁ. Embalagem de 1kg SINHÁ PACOTE 1 R$ 3,10 R$ 3,10 

4.11 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
PACOTE COM 400G. CCGL PACOTE 1 R$ 13,50 R$ 13,50 

4.12 MACARRÃO SEMOLADO 
ESPAGUETE - pcte 1 kg. JÓIA PACOTE 1 R$ 4,40 R$ 4,40 

4.13 
ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL DE SOJA - 
Embalagem pet de 900 ml 

COAMO FRASCO 1 R$ 6,20 R$ 6,20 

4.14 SAL REFINADO IODADO - 
Embalagem de 1kg. SALINAS PACOTE 1 R$ 2,37 R$ 2,37 

4.15 SARDINHA EM LATA COM 
ÓLEO, 125g. NALTIQUE UNIDADE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

5 

CESTA BÁSICA - TAMANHO G (COTA 
RESERVADA 25% ME/EPP) - As cestas 
básicas deverão vir embaladas (montadas) e 
conter os seguintes itens e respectivas 
quantidades: 

UNIDADE 225 R$ 128,97 R$ 29.018,25 

5.1 AÇUCAR CRISTAL – Pacote 
com 5kg. CRISTALMAR PACOTE 1 R$ 15,80 R$ 15,80 

5.2 ARROZ - Branco tipo 1, 
agulhinha pacote 5 kg. MINUETTO PACOTE 2 R$ 16,90 R$ 33,80 

5.3 
ACHOCOLATADO EM PÓ. 
Embalagem de plástico com 
370/400G. 

LA REND PACOTE 1 R$ 3,60 R$ 3,60 

5.4 BOLACHA DOCE - Maisena 
400 gramas. PRODASA PACOTE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

5.5 
BOLACHA SALGADA, TIPO 
CREAM CREACKER  400 
GRAMAS. 

PRODASA PACOTE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

5.6 
EXTRATO DE TOMATE – 
Concentrado, embalagem 
tetrapark de 130 g. 

QUERO CAIXA 3 R$ 1,40 R$ 4,20 

5.7 FARINHA DE MANDIOCA 
BRANCA - Embalagem de 01kg AMIL PACOTE 1 R$ 3,10 R$ 3,10 

5.8 FAROFA DE MANDIOCA 
TEMPERADA 500g. AMAFIL PACOTE 1 R$ 5,30 R$ 5,30 

5.9 
FEIJÃO TIPO 1 - Carioquinha 
(Carioca), novo, embalagem de 
1 kg. 

CORADINHO PACOTE 2 R$ 5,50 R$ 11,00 

5.10 FUBÁ. Embalagem de 1kg SINHÁ PACOTE 1 R$ 3,10 R$ 3,10 

5.11 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
PACOTE COM 400G. CCGL PACOTE 1 R$ 13,50 R$ 13,50 

5.12 MACARRÃO SEMOLADO 
ESPAGUETE - Pacote 1 kg. JÓIA PACOTE 2 R$ 4,40 R$ 8,80 

5.13 
ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL DE SOJA - 
Embalagem pet de 900 ml. 

COAMO FRASCO 2 R$ 6,20 R$ 12,40 

5.14 SAL REFINADO IODADO - 
Embalagem de 1kg SALINAS PACOTE 1 R$ 2,37 R$ 2,37 

5.15 SARDINHA EM LATA COM 
ÓLEO, 125g. NALTIQUE UNIDADE 1 R$ 4,00 R$ 4,00 

6 

CESTA PROTEICA (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) - As cestas básicas deverão 
vir embaladas (montadas) e conter os seguintes 
itens e respectivas quantidades: 

UNIDADE 500 R$ 55,97 R$ 27.985,00 

6.1 LEITE UHT – Embalagem 
tetrapak 1 litro. LÍDER CAIXA 3 R$ 4,45 R$ 13,35 

6.2 OVOS DE GALINHA. Bandeja 
com 30 ovos. TAKAURA BANDEJA 1 R$ 17,72 R$ 17,72 

6.3 FRANGO INTEIRO. Peso 
médio 3kg. 

COROAVES PACOTE 1 R$ 24,90 R$ 24,90 

7 
KIT DE HIGIENE - Os kits deverão vir 
embalados (montados) e conter os seguintes 
itens e respectivas quantidades: 

UNIDADE 200 R$ 29,97 R$ 5.994,00 

7.1 
ABSORVENTE ÍNTIMO 
FEMININO, pacote com 8 
unidades 

MULHER 
ATIVA PACOTE 1 R$ 2,90 R$ 2,90 

7.2 BARBEADOR DESCARTAVEL 
COM 02 UNIDADES 

BIC 
SENSITIVE PACOTE 1 R$ 2,60 R$ 2,60 

7.3 CREME DENTAL 90 G. ICE FRESH CAIXA 1 R$ 2,20 R$ 2,20 

7.4 DESODORANTE ROOL-ON, 
conteúdo 50 ml RED APPLE UNIDADE 1 R$ 4,50 R$ 4,50 

7.5 ESCOVA DENTAL MACIA COAL UNIDADE 1 R$ 2,50 R$ 2,50 
7.6 ESPONJA PARA BANHO BETA BANHO UNIDADE 1 R$ 2,40 R$ 2,40 

7.7 
PAPEL HIGIÊNICO folha 
simples, pacote 4x1 de alta 
qualidade. 

PALOMA PACOTE 1 R$ 3,20 R$ 3,20 

7.8 SABÃO EM BARRA. Pacote 
com 05 barras de 200g cada. ALPES PACOTE 1 R$ 7,45 R$ 7,45 

7.9 SABONETE EM BARRA - 
embalagem de 85g. 

VIDA UNIDADE 1 R$ 2,22 R$ 2,22 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 284.989,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 22 de julho de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 30/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
POLTRONAS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 2 de julho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  2 Julho 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 24 de julho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 (sete mil, quinhentos e oitenta reais)R$7.580,00

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 29/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
POLTRONAS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 2 de julho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  2 Julho 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 24 de julho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : TANKAVEL LTDA

 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais)R$44.470,00

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
 

ATA DE CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2025 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO E HOSPEDAGEM PARA 
IDOSOS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA, EM ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES, EM ESPECIAL AOS COM DOENÇAS NEURODEGENERATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR POR PERÍODO DE 12 MESES. 
 
Às 09h00m do dia 24 de Julho de 2025, na Sala de Reuniões do Depto. de Licitações, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 78/2025 com vistas ao 
Chamamento nº 04/2025.  
 
Registramos que foi protocolado o envelope da seguinte proponente: 
  

NOME CNPJ ENDEREÇO 
 C A CUBAS CASA DE 

REPOUSO LTDA 
49.319.084/0001-10 Rua Doutor Sylvio Vidal C. Leite Ribeiro, 2120 – 

Centro - Paranavai 
 

Desta, atendeu ao instrumento convocatório.  
 
Iniciados os trabalhos a Senhora Presidente rubricou e verificou o Envelope da licitante, 
passando aos membros da comissão, para que procedessem da mesma forma. Não constatando 
nenhuma irregularidade quanto aos fechos do envelope, a Senhora Presidente procedeu à 
abertura do Envelope da licitante participante.  
 
Foi constatado que a licitante apresentou de forma regular todos os documentos exigidos no 
credenciamento.  
 
Dando continuidade a classificação das licitantes a Comissão declarou habilitada a ÚNICA 
proponente presente. 
 
Definido o classificado será encaminhado para abertura de Processo de Inexigibilidade de 
licitação. 
 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a presente ATA, que depois de lida e achada conforme 
vai assinada  por todos presentes. 
 
 

DANIELY TAVARES GONCALES 
Presidente 

049.953.029-21 
 

 
GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER 

Membro 
051.854.299-84 

 
 

EDERSON ELEFITT DA SILVA 
Membro 

294.013.298-42 
 
 

ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS 
Procurado Jurídico do Município 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
                                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
======================================================================== 

 

                                      ERRATA  
 
No Processo de Licitação de Dispensa 003/2024, onde se lê 
Contrato 003/2024, o correto é Contrato 005/2024. 
 
Mirador – Paraná, 24 Julho de 2025 
 

Renata Rodrigues Borba 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO nº 54/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  AMANDA RAYZA REBOUÇAS LTDA designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por AMANDA RAYZA REBOUÇAS, conforme atos constitutivos da empresa, 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, decorrente Credenciamento 
02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

 

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  17  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  18.020,00  

2  04  Sobre 
Aviso  

Sobreaviso no plantão médico de 12 horas (doze) 
diurnas e noturnas de segunda a domingo, no  
Hospital Municipal.   
Sobre Aviso para atendimento a pacientes tanto 
adultos quanto pediátricos em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta.  

550,00  2.750,00  

  TOTAL CONTRATO 03 MÊSES DE 19/07/ A 19/10   R$ 20.770,00  

  
 

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 19/07/2025 a 

19/10/2025, com o valor global de R$  20.770,00 ( VINTE MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS); 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Julho de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

AMANDA RAYSA REBOUÇAS LTDA. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Edição - 19.832PUBLICAÇÃO LEGAL
13Paranavaí, sexta-feira, 25 de julho de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025 
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2025 
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 154/2025 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ , ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG 
Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a 
Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR. 

 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
RENATO FURLAN FRANQUI & FRANQUI LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
15.211.358/0001-30, sediado(a) na Avenida Cruzeiro do Sul, n° 335, sala 01, centro, 
São João do Caiuá/PR – CEP: 87740-000, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por RENATO FURLAN FRANQUI, Portador(a) do RG sob o n° 
8.002.958-6 e CPF sob o nº 032.195.559-50, residente e domiciliado na Rua 
Tiradentes, n° 29, centro, São João do Caiuá/PR – CEP: 87740-000. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada 
e ajustada, a aquisição/contratação constante no objeto da Dispensa Eletrônica nº 
025/2025, Processo Administrativo Nº. 070/2025, mediante o disposto na Lei n. 
14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Aviso de Contratação Direta, seus anexos e todos os demais 
documentos referentes ao objeto do referido Processo supracitado, que não 
contrariem o disposto neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO COMBUSTÍVEL 
(ARLA 32 - AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIGENIO DE NITROGÊNIO (NOx) 
AUTOMOTIVO COM NÍVEL DE CONCENTRAÇÃO DA SOLUÇÃO (32,5%) EM ÁGUA 
DESMINERALIZADA), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, conforme quantidades e especificações 
indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Aviso de Contratação 
Direta do Dispensa Eletrônica supracitado. 
2.2 - A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de 
referência, anexo do Aviso de Contratação Direta e demais anexos que fazem parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
2.2.1. O registro de preços não obrigará o Município a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda dos seus 
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Departamentos, ou seja de forma parcelada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o 
valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 1 ADITIVO ARLA 32 – AGENTE 

REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDOS DE 
NITROGÊNIO (NOX). A GRANEL, 
DEVENDO ATENDER TODAS AS 
NORMAS  E  REQUISITOS 
APROVADOS PELO INMETRO E 
ESTAR   DEVIDAMENTE 
REGISTRADO NESTE INSTITUTO. 
ABASTECIMENTO DO ADITIVO A 
SER REALIZADO  PELO 
CONTRATADO MARCA DE 
REFERÊNCIA: IGUAL OU SUPERIOR 
CASTROL, LUBRAX, SHELL, 
PETROBRAS, IPIRANGA. 

Litro 5.000 3,20 16.000,00 

 
3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou 
indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 
materiais, mão de obra, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta do recurso indicado na ordem de compra. 
4.2 05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 31016 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
1.1 - Todas as condições de entrega estão dispostas no Termo de Referência do 
referido processo, que faz parte deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 
14.133/21. 
6.1.2 - O Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização/Ordem de Fornecimento) decorrente do 
Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de executar o objeto deste instrumento dentro 
das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca 
do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato de aquisições, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município, 
para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 
demais atos administrativos. 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do 
Aviso de Contratação Direta 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra ou documento equivalente, em conformidade com o 
que trata o termo de referência. 
7.3.1 - O recebimento dos materiais/serviços será provisório para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações da dispensa e da proposta. 
7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 
no Setor de Licitações deste, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
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estabelecido. 
7.4 - Garantir os produtos contra defeitos de fabricação e/ou contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega/prestação. 
7.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade, quando for o caso. 
7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega do produto, 
considerando-se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os produtos que, no 
ato da entrega/prestação, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com 
identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas 
neste instrumento. 
7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 
fabricação, quando for o caso. 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor registrado, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser 
adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo 
de Referência, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Aviso de Contratação Direta e 
demais anexos. 
7.11 - Manter durante a execução desta ata de registro de preços todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Consórcio ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes do Consórcio. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas 
do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 
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8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da 
Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Aviso de Contratação Direta. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de 
preço; 
8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo 
com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Fornecedor Registrado; 
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Aviso de Contratação Direta e 
neste Instrumento; 
8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Aviso de Contratação 
Direta e outras previstas na ata de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Fiscal de contrato Osmarina 
Batista da silva Souza, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de 
quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará 
o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, 
quantidade, marca (se for o caso), etc; 
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
dos produtos; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos 
fornecidos em desacordo com as especificações exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega 
do(s) produto(s), devidamente motivado e justificado; 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 
vencedora, de condições previstas neste instrumento; 
h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

–
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 
até o 30º (trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, 
através da Diretoria Executiva, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do 
art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e 
liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas 
as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 
a aceitação e liquidação do objeto pela fiscalização do Consórcio e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Consórcio, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 
o número da Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Consórcio. 
10.2 - A critério do Consórcio poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
10.3 - O Consórcio poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Consórcio. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - A despesa decorrente desta Dispensa de Licitação correrá por conta das 
dotações do ano corrente e dos anos vindouros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 
10.1 - O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
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b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de 
preços, no prazo inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser 
reajustado através do índice IGPM publicado pela FGV. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
13.1 - É permitido o acréscimo de quantitativos, obedecido o disposto no art. 125 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS  
PREÇOS REGISTRADOS 
14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na a línea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 
econômico- financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 
justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução 
dos preços. 
14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro será de 10 dias uteis após seu protocolo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
I - Advertência; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 03 (três) anos. 
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 
f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
12.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
12.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
12.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pelo Consórcio, sem justificativa aceitável; 
12.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse 
público. 
12.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 
12.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
17.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito 
privado. 
17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
17.3 - Fica eleito o foro da cidade de Alto Paraná – PR, para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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RENATO 
FURLAN 

Assinado de forma digital 
por RENATO FURLAN 
FRANQUI:081703650001 

FRANQUI:08170 76 

365000176 
Dados: 2025.07.24 

  

17.4 - Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 
São João do Caiuá - PR, 24 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 

 

 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATADA 

RENATO FURLAN FRANQUI 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Paraíso do Norte, 24 de julho de 2025. 
 
    

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
  

CIRIN SERV. E TECNOLOGIA LTDA  EPP 
VALDIR DE OLIVEIRA CIRINO 

Representante Legal 
 
 

   

SÉRGIO DOS ANJOS 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Gestor 
 

RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 
Servidor Designado 

Fiscal 
 

 

 

 
 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 036/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
“APARELHOS PARA AUXÍLIO DA LOCOMOÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS E 
MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL”, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 44.076,70 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 25 de julho de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 06 de agosto de 2025; 
 
Abertura das propostas: 06 de agosto de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 06 de agosto de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2025 - ID 245 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024 

REGISTRO DE PREÇO 

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO 
DE PARAÍSO DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, o Pregoeiro do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de 
apoio os senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; ROSANA SOZO BORGES COLOMBO nomeados pelo Decreto nº 1700/2024 de 
05/02/2024, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal 
nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 100/2024, REGISTRO DE PREÇO. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Contratação de empresa para prestação serviços de 
pedreiro e limpeza de bueiros para manutenção de praças, vias e logradouros e prédios públicos 
do município Paraíso do Norte., conforme especificações constantes no Termo de Referência, do 
Edital de Pregão Eletrônico n.º 100/2024 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: CIRIN SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA EPP, inscrito no CNPJ nº 
45.717.920/0001-63, situado na Rua Antonino Fernandes Costa Pioneiro, nº 177, Gleba Patrimônio 
Maringá - Maringá/PR, com seu representante legal VALDIR DE OLIVEIRA CIRINO. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantidad
e 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Serviço de mão de obra de 
pedreiro. 

Serviço P.hora 4.500,00 R$ 40,5500 R$ 
182.475,00 

2 Serviço de servente de pedreiro Serviço P.hora 4.500,00 R$ 21,8000 R$ 98.100,00 
Total Geral: R$ 

280.575,00 
  
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência no período de 24/07/2025 a 22/11/2025. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 14/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 03/2025 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 19 de agosto de 
2025 às 08:30h no sistema de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de 
abertura das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão 
Eletrônico às 09:00h, conforme especificado no Edital de Concorrência nº 03/2025, 
Processo Administrativo nº 14/2025, na modalidade Concorrência Eletrônica. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSERVAÇÃO DO SOLO E CONTROLE DE EROSÃO POR MEIO DA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE TERRAÇÕS EM ÁREAS AGRÍCOLAS, para 
atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal da APA 
Federal do Noroeste do Paraná -COMAFEN, na modalidade CONCORRENCIA 
ELETRONICA do tipo EMPREITADA PELO MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
convenio nº 4500075650 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio 
Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná -COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 258.108,32 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
cento e oito reais e trinta e dois centavos). 
 
 
Loanda, 23/07/2025. 

 
 
 
 
 

Vinícius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Agente de Contratação 
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www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSERVAÇÃO DO SOLO E CONTROLE DE EROSÃO POR MEIO DA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE TERRAÇÕS EM ÁREAS AGRÍCOLAS, para 
atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal da APA 
Federal do Noroeste do Paraná -COMAFEN, na modalidade CONCORRENCIA 
ELETRONICA do tipo EMPREITADA PELO MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
convenio nº 4500075650 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio 
Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná -COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 258.108,32 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
cento e oito reais e trinta e dois centavos). 
 
 
Loanda, 23/07/2025. 

 
 
 
 
 

Vinícius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Agente de Contratação 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 46/2025 
b) Licitação Nr : 10/2025 
c) Modalidade : Inexigibilidade 
d) Data Homologação : 24/07/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 24/07/2025 
f) Objeto da Licitação : CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE 

DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
 
1) 61.503.651 ADEMILSO APARECIDO SOARES inscrito no CNPJ/CPF Nº 
61.503.651/0001-99 no valor total dos itens vencidos de R$ 35.246,64 (trinta e 
cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 
 
2) 61.548.401 LUIZ CARLOS VIEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 61.548.401/0001-75 
no valor total dos itens vencidos de R$ 25.959,12 (vinte e cinco mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e doze centavos). 
 
3) 61299362 MATHEUS QUEIROZ BARBOSA DOS SANTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 
61.299.362/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$ 25.959,12 (vinte e 
cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais e doze centavos). 
 
4) 40.121.559 IDEVANIA GENEROSO MATIAS inscrito no CNPJ/CPF Nº 
40.121.559/0001-94 no valor total dos itens vencidos de R$ 23.498,64 (vinte e três 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
 
5) 61.619.124 MATEUS ARTHUR MALAGUTE DO NASCIMENTO inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 61.619.124/0001-44 no valor total dos itens vencidos de R$ 23.498,64 (vinte e 
três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
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02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.26.782.0018.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.111.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
10.001.22.661.0008.2.118.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 24 de julho de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - PARANAVAÍ 
CNPJ DO CONTRATADO 77.396.810/0011-05 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM (PICAPE CABINE DUPLA), 

DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 24/07/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 29/01/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 162.800,00 (cento e sessenta e dois mil e oitocentos 

reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 022/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 155/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2025 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
Resolução Nº10/2025 

Súmula: Aprovar Adesão, Plano 
de Ação e Incentivo Financeiro do 
Programa Agente de Cidadania. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº1.334/95, de 19/09/1995, 
considerando a deliberação da plenária realizada na data de 24/07/2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação do Programa Agente de 
Cidadania – Deliberação 36/2025, para o atendimento de adolescentes e jovens 
de 14 a 24 anos, prioritariamente em situação de vulnerabilidade e/ou risco 
social, vinculados a Política de Assistência Social. 
 
Art. 2º. Aprovar alteração do Plano de Ação de 2025 do Piso Único de 
Assistência Social -PAS, considerando as ações do Programa Agente de 
Cidadania e o incentivo financeiro de R$10.000,00 (dez mil reais) em parcela 
única. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, 24 de julho de 2025. 

 
 

Fernanda C. Francisco dos Santos 
Presidente do CMAS 

 
 

PROGRAMA AGENTE DE CIDADANIA  
PLANO DE AÇÃO   

Dados Cadastrais do Órgão Gestor: 
Município de ALTO PARANÁ CNPJ 76.279.967/0001-16 
Endereço: RUA PLATÃO 1858 CEP 87750-000 
E-mail institucional 
secretariaassistenciasocial@altoparana.pr.gov.br 
Secretária Municipal de Assistência Social 
CARLA PINHEIRO ALVES SILVA 
Telefone (  ) Celular (44)99741-6298 E-mail: 

silvacarla55@hotmail.com 
Local (Centro de Convivência onde será executado o Programa) 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VICENTE 
SIMINO 
Público Alvo da Ação:  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
Adolescentes e jovens de 14 a 24 anos, prioritariamente em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social, vinculados a Política de Assistência Social. 
Metas de A tendimento (até 10 (dez) Agentes de Cidadania, informar 
quantidade por faixa etária) 

Agente de Cidadania Meta Quantitativa 
Adolescentes de 14 a 17 Anos 08 
Jovens de 18 a 24 Anos 02 
 
Responsável pelo preenchimento 
Nome do Técnico 
responsável 

Andreia Fabian dos Santos 

Telefone (44) 99958-8562 
E-mail secretariaassistenciasocial@altoparana.pr.gov.br 

altoparana_social@yahoo.com.br 
Formação / Registro no 
Conselho 

CRESS-PR nº9614/11ªRegião 

 
Alto Paraná, 15 de julho de 2025. 

 
_______________________________________ 

Secretária Municipal de Assistência Social  
 

 

 
 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 037/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÃO DE 
“SACOLAS ECOLÓGICAS”, PARA ATENDER AO PROJETO SOL NASCENTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 17.500,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 25 de julho de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 07 de agosto de 2025; 
 
Abertura das propostas: 07 de agosto de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 07 de agosto de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
1º ADITIVO CONTRATO Nº 20/2025  

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara - 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, inscrito no CPF nº 
464.266.989-20 e RG nº 930.047-3, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa TERMSUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ nº 02.598.353/0001-60, com sede a Rua Bartolomeu Lourenco de Gusmão, Nº 1107 - 
Vila Hauer - CEP 81.610-060, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, representado por ALOIR 
ANTONIO SCUZZIATTO, inscrito no CPF nº 462.354.009-00 e RG nº 33107722 - SSP/PRn 
denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/2021, e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital 
de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 15/2025, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, 
conforme condições que estipulam a seguir: 

Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
DO OBJETO e CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresas especializadas para o fornecimento e instalação do sistema de climatização, 
grupo motor gerador, cabeamento estruturado, sistema de chamada de enfermagem e centrais de gases 
medicinais do pronto Atendimento Municipal de Paraíso do Norte-PR, conforme exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e condições, quantidades, especificações determinadas pelos 
projetos executivos, planilha orçamentária e especificações técnicas constantes nos Anexos do Termo 
de Referência. 
Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

LOTE  Descrição Marca Qtde Valor 
Contratado 

Aditivo Valor total 

01 Fornecimento e Instalação de 
Sistema de Climatização 

Berlin Luft, 
Airside LG, 

Sicflu 

1 920.000,00 218.900,41 1.138.900,41 

 
 

LOTE  Descrição Marca Qtde Valor 
Contratado 

Aditivo Valor total 

03 Fornecimento e instalação de 
grupo motor gerador 

Maxitr 
Mx185 
Dwss-A 

1 247.000,00 38.054,44 285.054,44 

 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
§ 1º - Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 256.954,85 (duzentos e cinquenta e seis mil novecentos 
e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 
§ 2º   As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   
06.001.0010.0302.0011.2037.344.90.52.00.00 – 51822 – 954 
06.001.0010.0302.0011.2037.344.90.52.00.00 – 02518 – 982 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Paraíso do Norte, 22 de julho de 2025. 

 
 

  

 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
TERMSUL ENGENHARIA E SERV.  LTDA 

ALOIR ANTONIO SCUZZIATTO 
CONTRATADA 

 

    

GERSON PEREIRA DA SILVA 
Diretor do Departamento de Saúde 

GESTOR 
 

  

TELMA MARA LOLI 
Servidora Designada 

FISCAL DE CONTRATO 
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Paraíso do Norte, 22 de julho de 2025. 

 
 

  

 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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ALOIR ANTONIO SCUZZIATTO 
CONTRATADA 

 

    

GERSON PEREIRA DA SILVA 
Diretor do Departamento de Saúde 

GESTOR 
 

  

TELMA MARA LOLI 
Servidora Designada 

FISCAL DE CONTRATO 
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Paraíso do Norte, 22 de julho de 2025. 

 
 

  

 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
TERMSUL ENGENHARIA E SERV.  LTDA 

ALOIR ANTONIO SCUZZIATTO 
CONTRATADA 

 

    

GERSON PEREIRA DA SILVA 
Diretor do Departamento de Saúde 

GESTOR 
 

  

TELMA MARA LOLI 
Servidora Designada 

FISCAL DE CONTRATO 
 

 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

CLÍNICA DE PARAÍSO DO 
NORTE CONTRATA TE-
RAPEUTA OCUPACIONAL 
FONOAUDIÓLOGO(A). Das 
8h às 11h30 e das 13h às 
18h. Pagamento por atendi-
mento a combinar. Conta-
to: 44 99845-5462.

FORD KA SEDAN 1.0 - BRAN-
CO, 2018/2019 - FONE 3423-
7000.

FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.

TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

GRAND SIENA ESSENC 1.6 
DUAL - PRATA, 2013, COM-
PLETÍSSIMO. R$ 34.900,00 - 
FONE 3423-7000.

AMAROK SE 4X4 - 2012/2013, 
PRATA, MANUAL. (REPASSE) 
- R$ 69.990,00 - FONE: 3423-
7000.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 169.990,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

ALUGA-SE SALA COMERCIAL 
AV. PARANÁ, 705 - R$ 400,00 
- FONE 44 99121-1721.


